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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3373/2024 

 

 Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2024.. 

 

Processo nº  0028022-85.2019.8.19.0038, 

ajuizado por  ----------------------------------------- 

 

  Em síntese, trata-se de Aurora, 82 anos de idade, portadora de diabetes Mellitus 

tipo 2, hipertensão arterial, em rotina ambulatorial regular. Em uso de insulina NPH diariamente, 

duas vezes por dia. Necessitando de glicosímetro intersticial, fitas e lancetas, para melhor 

controle glicêmico.  

   Informa-se que o fornecimento dos insumos aparelho de glicemia capilar 

(glicosímetro), lancetas e fitas (tiras) reagentes prescritos, estão indicados para o manejo do 

quadro clínico que acomete a Autora - diabetes mellitus tipo 2 (fl. 301) 

  No que tange à disponibilização dos insumos glicosímetro intersticial, lancetas e 

fitas reagentes, informa-se, que estão padronizados para distribuição gratuita, no âmbito do 

SUS, objetivando o controle glicêmico dos pacientes dependentes de insulina aos pacientes, através 

do SUS, aos portadores de Diabetes mellitus dependentes de insulina, pelo Programa de 

Hipertensão e Diabetes – HIPERDIA. Para ter acesso, a Autora ou seu Representante legal, deverá 

comparecer a Unidade Básica de Saúde mais próxima de sua residência, a fim de obter 

esclarecimentos acerca da dispensação. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde1 há Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas da diabetes mellitus tipo 2.  

   Os medicamentos e insumo pleiteados possuem registros ativos na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

É o parecer. 

  À 2ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro do 

Estado do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                      
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 15 ago. 2024. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

ADRIANA MATTOS PEREIRA 

DO NASCIMENTO 

Fisioterapeuta 

CREFITO-2 40945F 

Matr. 6502-9 

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA 

SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 
 


